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Jacqueline de Souza Alves da Silva

De: Maxiley dos Reis Alves Rocha
Enviado em: segunda-feira, 13 de junho de 2022 14:28
Para: Jacqueline de Souza Alves da Silva
Assunto: ENC: OFÍCIO Nº. BG – 1131/2022
Anexos: Ofício 1131_2022 - Ofício de apoio a regulamentação psicopedagogia como 

profissão.pdf

 
 

De: Sen. Rodrigo Pacheco  
Enviada em: segunda-feira, 13 de junho de 2022 09:13 
Para: Maxiley dos Reis Alves Rocha <maxiley@senado.leg.br> 
Assunto: ENC: OFÍCIO Nº. BG – 1131/2022 

 
 
 

De: Júlio Cesar [mailto:juliocesarg.bg@gmail.com]  
Enviada em: sexta-feira, 10 de junho de 2022 16:13 
Para: Sen. Rodrigo Pacheco <sen.rodrigopacheco@senado.leg.br> 
Assunto: OFÍCIO Nº. BG – 1131/2022 
 

OFÍCIO Nº. BG – 1131/2022 

Exmo. Sr. Rodrigo Pacheco, 

Presidente do Senado,  
  
  
Venho por meio deste e-mail solicitar a confirmação de recebimento do ofício 

em anexo, caso o documento físico não tenha sido entregue pelo Correio. 
  
Cordialmente, 
Assessoria Jurídica do Deputado Bruno Ganem.  

  
---------------------------------------------------- 
Obs: Este foi o único endereço de e-mail encontrado na internet. Caso não seja o setor responsável, encaminhar para 

aquele que seja, por gentileza. Desde já agradecemos 

 Você não costuma receber emails de juliocesarg.bg@gmail.com. Saiba por que isso é importante  
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Palácio 9 de Julho

GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL BRUNO GANEM
Av. Pedro Álvares Cabral, 201 – Paraíso – PABX (11)3886-6093

CEP: 04094-050 - São Paulo - SP

São Paulo, 09 de junho de 2022

OFÍCIO Nº. BG – 1131/2022

Exmo. Sr. Rodrigo Pacheco,

Presidente do Senado,

Ao cumprimentá-lo, sirvo-me do presente para manifestar apoio ao Projeto de Lei nº

31/2010, de autoria da Deputada Federal Professora Raquel Teixeira (PSDB), que dispõe sobre a

regulamentação do exercício da atividade de Psicopedagogia e integrará a pauta da 22ª Reunião da

Comissão de Assuntos Sociais do Senado.

O psicopedagogo é o profissional responsável pela terapia de aprendizagem, com a função

de prevenir, diagnosticar, intervir e tratar problemas e transtornos no aprendizado, de modo que o

trabalho do psicopedagogo é uma realidade no Brasil, reconhecido como necessário, importante e

eficaz.

Neste sentido, reitero o meu apoio ao Projeto de Lei nº 31/2010, por ser uma proposta de

muita relevância para os profissionais da área, e apelo para que seja assegurada a devida

celeridade na tramitação da propositura.

Aproveito a oportunidade para manifestar votos de apreço e consideração.

Atenciosamente,
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